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I. Contexto socioeconômico e a reforma: 
por que reformar?

 O sistema tributário brasileiro é caracterizado por sua acentuada complexidade, 
elevado detalhamento no texto constitucional e alta carga tributária, afetando dire-
tamente, por um lado, a manutenção das contas públicas e, por outro, o crescimento 
econômico, a competitividade das empresas e o bem-estar da população. 

-

obrigações acessórias podem proporcionar um ambiente de negócios mais amigável, 
estimulando o investimento e a criação de empregos. 

Em outro aspecto, a reforma tributária pode estimular a justiça social. O sistema 

-
dades sociais e promover uma sociedade mais igualitária. Isso não só é moralmente 

-

entre os entes distritais e municipais para atrair empresas e investimentos por meio 
-

formizará a legislação nos 27 Estados, no Distrito Federal e nos 5.571 Municípios bra-

Quando concebido, em meados do século passado, o sistema tributário brasileiro 
criou engenhoso sistema separando serviços e mercadorias de forma a prever com-
petência tributária para municípios e estados. No entanto, com o desenvolvimento 

Luciano Felício Fuck¹

-
versität. Endereço eletrônico: luciano.fuck@idp.edu.br.
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tecnológico e o acirramento da litigância tributária, a distinção tornou-se não só ul-

mais as mercadorias industrializadas em relação aos serviços. 

-

-
timento em setores estratégicos pode impulsionar a inovação e o desenvolvimento 
tecnológico. Isso é especialmente importante em um mundo cada vez mais compe-
titivo, onde a capacidade de adaptação e inovação é essencial para o crescimento 
sustentável.

Há muito existe consenso sobre a necessidade da reforma tributária e não falta-
vam razões para melhorar o sistema tributário brasileiro, persistindo grande dissenso 
apenas sobre como
Constitucional n. 132, de 20 de dezembro de 2023 (EC n. 132/23).

II. Concepção e processo legislativo

pretendeu realizar “uma ampla reforma do modelo brasileiro de tributação de bens e 
serviços, através da substituição de cinco tributos atuais por um único imposto so-

-

Celso de Barros Correia Neto²

celso.correia@idp.edu.br.
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-

faltam exemplos de tentativas de reformas amplas e aprovação de reformas parciais 
-

esforços no sentido de promover reformas amplas no texto constitucional no tocante 

-
nham tramitado e tenham sido encaminhados à deliberação do Plenário, não lograram 
os consensos mínimos necessários à sua ampla aprovação, resultando apenas em 
reformas parciais o texto da Constituição.

insucessos na reforma tributária constitucional e conseguiu efetivar uma mudança 
ampla e profunda no modelo da tributação do consumo no Brasil, com novos tributos 
e princípios aplicáveis a essa materialidade, além de alterações atinentes a outros 
impostos e contribuições.

III. Novos Princípios Tributários (Art. 145, §3º)

constitucional : simplicidade, transparência, justiça tributária, cooperação, defesa do 
-

mo dispositivo legal5.

-

juliacsoubadv@gmail.com. 

§ 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça tributá-
ria, da cooperação e da defesa do meio ambiente.

5 § 4º As alterações na legislação tributária buscarão atenuar efeitos regressivos.
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normativa, não raro estruturados à maneira de regras – como é o caso da e.g. an-

-
-

titucional-tributário brasileiro. Portanto, a novidade diz respeito apenas a constitucio-
nalização expressa desses princípios6.

O princípio da simplicidade orienta a criação de um sistema tributário segundo o 
-
7. 

O princípio da transparência
pago em cada transação econômica realizada

-

justiça tributária pode ser analisada em pelo menos dois sentidos ou pontos de 

cada indivíduo paga de forma particularizada10

de forma razoável e proporcional, se atentando à capacidade contributiva e aos pos-
síveis efeitos sociais do imposto arrecado. 

-
tária e a capacidade econômica de um contribuinte. Em outros termos, em um sistema 

Modelo constitucional de tributação 
pós-reforma tributária

rincípio da simplicidade tributária: razões para acreditar no princípio 
constitucional https://revistaeletronica.oabrj.org.br/

-

Reforma Tributária e 
Políticas Públicas

Quantidade de normas editadas no Brasil: 35 anos da Constituição Federal de 1988. 
https://ibpt.com.br/estudo-

Panorama sobre a EC n. 132: um Salto no Escuro, com Torcida a Favor -
https://revista.
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11. Dessa maneira, a reforma prevê mecanismos 

defesa do meio ambiente também foi incluída, de forma expressa, no rol dos prin-

promover a efetividade e o cumprimento dessa defesa, demonstrando a preocupação 
-

“bens 
e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente”

Por último, o princípio da cooperação é um vetor orientativo da conduta dos indivíduos 
envolvidos nos polos ativo e passivo das relações tributária. Isto é, há uma cooperação 

resultados da arrecadação da tributação. Dessa maneira, os agentes envolvidos devem 
não apenas perseguir seus direitos e realizar seus deveres levando em consideração a 
perspectiva da outra parte, como também deverão buscar auxiliar a atividade do outro12. 

Manual de direito tributário

Por um Princípio Juridico-tributário da Cooperação. 

em: 

13 Doutorando em Direito pela Universidade de Brasília (UnB). Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasileiro 
thiago.

gonzalez@uol.com.br.

IV. Imposto sobre bens e serviços (IBS) e 
contribuição sobre bens e serviços (CBS)

-
mar a tributação do consumo no Brasil dos modelos teóricos e das melhores práticas 
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e a promoção da neutralidade tributária e da não cumulatividade.

estados, Distrito Federal e municípios e instituído por lei complementar. O imposto 
incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com 

-

de competência exclusiva dos municípios e do Distrito Federal. Em contrapartida, o 

-

ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses previstas na 
Constituição . Os dispositivos visam atender a um dos principais objetivos da reforma 

-

após a dedução dos créditos15. Por meio da adoção do princípio do destino, preten-

de tributação, excetuadas as hipóteses previstas no texto constitucional.

-
plementar16

imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, a legislação única e uniforme em todo o 
território nacional, bem como o regime de compensação do tributo e as hipóteses de 
aproveitamento dos créditos. 

“Institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), 
a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê Gestor do IBS e altera a 
legislação tributária”.
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17, tendo a EC 
previsto a tributação monofásica – portanto, com única incidência – para combustí-

com bens imóveis, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos. Nes-

uniforme em todo o território nacional.

-

temáticos, agências de viagens e de turismo, bares e restaurantes, atividade esportiva 

-
mento, permitida a cumulatividade. 

Há, ainda, possibilidade de regime especial para operações alcançadas por tratado 
ou convenção internacional, inclusive referentes a missões diplomáticas, repartições 
consulares, representações de organismos internacionais e respectivos funcionários 
acreditados, e para serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário inter-
municipal e interestadual, ferroviário e hidroviário, podendo-se prever hipóteses de 

cumulatividade.

-

de bens e serviços: educação, saúde, dispositivos médicos, dispositivos de acessibi-

à saúde menstrual, serviços de transporte público coletivo de passageiros rodoviário 
e metroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano, alimentos destinados 
ao consumo humano, produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente con-

in natura -
ções artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais nacionais, atividades 
desportivas e comunicação institucional, e bens e serviços relacionados a soberania 
e segurança nacional, segurança da informação e segurança cibernética.
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medicamentos e produtos de cuidados básicos à saúde menstrual.

a ampla base tributável, a não cumulatividade plena e a ausência de diferenciações 
entre os diversos bens e serviços sujeitos à tributação. O risco da proliferação de 

-
cessidade de adaptação da tributação a características dos segmentos econômicos 
e à busca de objetivos constitucionais como a erradicação da pobreza e a redução 
das desigualdades regionais.

V. Imposto Seletivo (IS)

como materialidades a produção, extração, comercialização ou importação de bens e 
serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente , a ser instituído por meio lei com-

-

da Fazenda Nacional. E-mail: nubianette@gmail.com.
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-
ad valorem.

20

-

-
fantasy sport.

-

-

VI. O comitê gestor do imposto sobre 
bens e serviços

156-B da Constituição Federal, como entidade pública, de regime especial, composta 

com o texto constitucional, a entidade colegiada, apesar de sua natureza pública, não 
se encontra subordinada a nenhum ente federativo, sendo dotada de independência 

21
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-

entes federativos subnacionais.

-

exemplo da forma de sua estrutura e forma de gestão e do exercício do controle ex-
terno pelos Estados, DF e Municípios.

competências administrativas e coordenação das competências decorrentes da capa-
cidade tributária ativa dos Fiscos estaduais e municipais, poderia fatalmente gerar o ris-

por cada ente político, aumentando o contencioso administrativo e judicial tributário.

Então, a partir da necessidade de emprestar uniformidade e segurança jurídica, 

-
tação do imposto, à operacionalização da arrecadação, compensações e distribuição 
do produto da arrecadação, e o contencioso administrativo.

-

27 membros representando o conjunto dos Municípios e o Distrito Federal. Neste úl-

Município e Distrito Federal, e 13 representantes serão eleitos com base nos votos dos 
Municípios e do Distrito Federal, com peso do voto proporcional à respectiva popula-

grupo federativo.

-
-

luta dos representantes dos Municípios, e, cumulativamente, a maioria absoluta dos 
representantes dos Estados, devendo necessariamente essa maioria corresponder a 
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-
dos, DF e Municípios, e respectiva preservação da autonomia dos entes subnacionais, 

-
dência, sujeição passiva, imunidades, regimes de tributação e regras de não cumulati-

-

relacionadas aos tributos, e implementar soluções integradas para a administração e 
cobrança dos tributos sobre bens e serviços. 

-

projeto, além das competências administrativas centralizadas, prevê-se uma atuação 

-
nicipais, e, inclusive, federais.

-
-

guardadas, assim, as competências exclusivas das carreiras das administrações tri-

a criação de estrutura de plano de cargos para contratação de servidores públicos, 
mediante concurso público, sob regime celetista, para atribuições administrativas 

-
curadorias.

-

em caso de invasão das competências, no exercício da coordenação e integração das 

poderão buscar o controle judicial. 
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VII. Transição

-

cautelosa. É possível compreender esse processo dividindo-o em duas dimensões: 
a transição de cobrança dos tributos (sob a óptica do contribuinte) e a transição da 
repartição federativa (sob a óptica dos entes federados)23.

-
dos em seu texto deveriam ser enviados pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional 

-

-

-

-

-
-

pedrogravina@gmail.com. 
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municipais. 

-
pósitos da transição: resguardar a segurança jurídica para os agentes privados (espe-

públicas, necessárias ao cumprimento das competências administrativas impostas 
pelo texto constitucional. 

VIII. Cashback

-
nismo de devolução de valores pagos à título de tributação, o cashback tributário. Na 

do produto baseada em uma porcentagem estabelecida pelo fornecedor. Conside-

composto pela carga tributária, o cashback tributário consiste em verdadeiro progra-
ma de recompensa ao devolver ao contribuinte um percentual do imposto já pago.

Endereço eletrônico: samuel.asafe.costa@gmail.com.
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cashback será devolvido por cada ente competente 

-

-
teressado, a saber: (i) possuir renda familiar mensal de até meio salário-mínimo na-

Pessoa Física, sendo a inclusão automática. 

25, sendo os valores devidos cre-
ditados diretamente em contas bancárias vinculadas aos benefícios sociais. Não 
estão abarcados no cashback
cujo consumo é desestimulado por conta dos danos à saúde e ao meio ambiente.

Um dos objetivos da instituição do cashback -
cashback, 

cashback 
está diretamente vinculada à proteção dos princípios fundamentais previstos na 
Constituição Federal, especialmente o da capacidade contributiva e da isonomia 
tributária.

cashback -
lias contribuam para o sistema tributário de acordo com a sua real capacidade eco-

indireta26, promove também uma devolução direcionada às populações em maior 
estado de vulnerabilidade, reforçando o tratamento igualitário entre contribuintes 

-
butos indiretos.

-
mento domiciliar de energia elétrica, abastecimento de água, esgotamento sanitário e gás canalizado e nas operações 

no preço do produto. 
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IX. Fundos

públicas voltadas a reduzir as desigualdades regionais e promover o desenvolvimento 
-

çou o uso desse instrumento para reservar recursos para serem usados no combate 
às desigualdades sociais. 

-

criados dois fundos pela emenda constitucional: o Fundo Nacional de Desenvolvi-
-

desenvolvimento econômico, mediante a entrega de recursos aos estados e ao DF. 

.

Helena Brandão27 

-

pedrogravina@gmail.com.

-
íntese do conteúdo da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023 (reforma 

tributária)
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progressivamente até oito bilhões de reais em 2032, cessando a partir de 203330.

impactos das novas estruturas da tributação sobre o consumo, sendo, portanto, parte 
relevante do mecanismo geral de transição proposto pela EC n. 132/23.

30 Ibidem.

-

-

gustavo.vettorato@gmail.com.

X. Outros tributos alterados

e seus projetos de lei regulamentadores também impactaram o regramento de outros 

-
brança do tributo na transferência de doações de bens ou de heranças no exterior, ou 

-

Helena Brandão31 

32
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registro de imóveis.

-
ciado à vista, em condições normais de mercado.

-
tária, vale citar a mudança relativa à possibilidade de instituição de contribuição para 
custeio do serviço de iluminação pública. Com a EC 132/2023, o escopo da contribui-

-
pansão e melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento 
para segurança e preservação de logradouros públicos.

XI. Imunidade e imposto sobre produtos industria-
lizados (IPI): zona franca

-

-

, “o crescimento do PIB per capita do estado 
-

isadorahgcardoso@gmail.com. 
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35 -
-

tos positivos é “a melhoria de infraestrutura e condições de moradia da população, 

36 -

Dessa análise e do objetivo na criação da ZFM, percebe-se a sua importância para o 

-

Concomitante a lei acima mencionada, encontrava-se em discussão no Congresso 

-

Contudo, revestido com novo objetivo e com o intuito de manter a competitividade da 
Zona Franca de Manaus, a reforma tributária foi aprovada com a manutenção do IPI. 

-

na Zona Franca de Manaus sejam reduzidas “a zero para produtos sujeitos a alíquota 
inferior a 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) prevista na Tabela de Inci-
dência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi”
na data de 31 de dezembro de 2023.

automobilísticas incidentes nos automóveis elétricos ou movidos a biocombustíveis, 

ano de 2032. 

36 Ibidem. p. 37.
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-
-

-

da Nomenclatura Comum do Mercosul), se destinados exclusivamente a consumo in-
terno na Zona Franca de Manaus ou se produzidos com utilização de matérias-primas 

37

Zona Franca de Manaus.

importação de bem material realizada por indústria incentivada para utilização na Zona 
-

rido artigo) e dos bens de uso e consumo pessoal conforme preceituados no art. 57 da 

(...)

-

-
vada para utilização na Zona Franca de Manaus.

-

(...) 
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-
ceto se destinados a indústria incentivada para utilização na Zona Franca de Manaus 

-

-

capacidade contributiva e os possíveis efeitos sociais do imposto arrecado.

XII. Split Payment

como pagamos impostos sobre o consumo no Brasil. Uma das novidades mais inte-

Daniel Felzke Feitosa
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ressantes é o Split Payment

-

credenciadores e sub-crenciadores) pelos serviços prestados para viabilizar a tran-

Com o Split Payment
-

-
conto das tarifas bancárias

depois.

Split Payment não foi uti-
lizado amplamente, como se pretende no Brasil, com seu foco em transações entre 
empresas (B2B) -
do para funcionar em todos os setores e tipos de transações, tanto entre empresas 
como também entre empresa e consumidor (B2C), utilizando as tecnologias de meios 
de pagamentos, tais como boleto, Pix, transferências bancárias e cartões de crédito 
e débito. Criou-se, portanto, uma conexão intrínseca entre o pagamento, tecnologia 
e recolhimento de tributos, sendo o Split Payment uma modalidade de extinção do 
crédito tributário prevista em lei.

O Split Payment

cartões de crédito e débito.

split payment
method. 2017. Disponível em: -
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-

Na prática, o modelo padrão do Split Payment funciona da seguinte forma: Imagine 
. Com o Split Payment, a ferramenta 

posteriormente enviado para o governo. Logo, o comerciante tem direito a receber o 
-

-

crédito.

Entre as vantagens desse sistema estão a redução da sonegação de impostos, a 
-
-

onde o Split Payment
sobre a existência de créditos e automaticamente calcula os impostos devidos e si-
multaneamente desconta os créditos existentes, determinando o valor dos impostos 
a recolher, em uma espécie de extrato digital.

O objetivo do Split Payment é deixar o sistema tributário mais moderno, trans-

impostos para todo mundo.
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Princípio da simplicidade tributária: ra-
zões para acreditar no princípio constitucional

-
-

Quantidade de normas editadas no Brasil: 35 anos 
da Constituição Federal de 1988

-
-normas-35-anos-cf-2023

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Disponível em: 
htm

Proposta de Emenda à Constituição nº 45/2019. 
-

Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024. 
Disponível em -

O novo sistema tributário nacional – Modelo 
constitucional de tributação pós-reforma tributária

Os Impostos e o Estado de Direito

Por um Princípio Juridi-
co-tributário da Cooperação

https://revista.

-
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REFORMA TRIBUTÁRIA E POLÍTICAS PÚBLICAS. Perspectivas em Políticas 

Síntese do conteúdo da Emenda 
Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023 (reforma tributária). Brasília: 

. 

Manual de direito tributário

Panorama sobre a EC n. 132: um Salto no Escuro, com 
Torcida a Favor

https://revista.ibdt.org.br/in-
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